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ESTADO DE SANTA CATARINA acid 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU M. E. C : 

Protoeolo - D. 7. e, 

  

      

Nº /725-202/08 
Ofício Nº 67/68. Biguaçu, 

Em, 24 de junho de 1968. 

a DE 
Pr Ro IG 

qa fas =—= 

Excelentíssimo Senhor Senador: 

Tenho a honra de solicitar os bons off- 

cios de V.Excia. junto à Diretoria do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (DPHAN), órgão do Ministério da Educação 

e Cultura, objetivando o tombamento histórico e paisagistico 

dos remanescentes da vila de São Miguel, neste município. 

A grea em apréço está delimitada na plan 

ta anexa e refere-se ao espaço incluindo a Igreja Matriz e 

a " Casa Velha ", E 

A título de informação preliminar, para 

apreciação daquêéle órgão federal, podemos dizer que a vila 

de São Miguel foi um dos núcleos iniciais da colonização aço 

riana para o Brasil-Meridional, que atingiu, como é do conhe 

cimento de V.Excia. não $ó o litoral catarinense, mas, tam - 

bém, o litoral sul-riograndense e, daí, se espraiou pelo in- 

terior do vizinho Estado do Rio Grande do Sul. Por outro la- 

do, a vila de São Miguel foi, em 1778, provisôriamente, sede 

da Capitania de Santa Catarina, quando da ocupação da  TIlha 

de Santa Catarina e a sua cidade-cepital, Destérro, pelos es 

panhóis de D. Pedro de Ceballos Y Calderon. 

Além ão mais, a importância de São Mi - 

guel na vida política, administrativa e social catarinense é
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

inquestionável, pois, quando da execução do Código de Proces 

so do Império do Brasil, em 1833, a Província de Santa Cata- 

rina foi dividida em duas comarcas (a do Norte e a do Sul),/ 

coube a São Miguel ser sede da Comarca do Norte. 

E pensamento nosso desde que feito o / 
tombamento e processada a desapropriação da " Casa Velha " / 

ver instalado, alí um Museu de Técnicas e Artes Populares, on 

de se resguardarão os vestígios da colonização açoriana que 

ainda, restam em nosso Estado. 

Assim, solicitaria de V.Excia. as neces 

sárias informações sobre o processamento que se deva dar &o 

assunto e quais as gestões a se efetivarem com aquêle órgão 

feãderal. 

No ensejo, apresento a V.Excia., os  / 

meus protestos de consideração e aprêço. 

& TS 

= La ——— 
o o e 

Jorge Fernandes de Alcêntara 

Frefeito Municipal de Biguaçu 

Exmo. Sr. 

Senador Antônio Carlos Konder Reis 

Rio = GB
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE DE SANTA CATARINA 

E / FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 

Florianópolis, 
29 de novembro de 1968, 

Meu caro dr. Fusins, 

De acordo com as solicitações verbais que 

me fêz, referentes no processo de tombamento histórico e pai 

sagístico de São Miguel (protocolo do DPHAN, nº 1775/68, de 
20-11-1968), junto a eêste: 

a) Lei nº 12, de 15 de outubro de 1968, / 

da Prefeitura Municipal de Biguaçu, declarando de utilidade/ 

pública a "Casa Colonial", do dr. Saúlo Ramos; 

b) A área do imóvel, acima referido, é de 

646.800 m2?; 

c) Quanto ao enderêço do dr. Saúlo Ramos, 

aí na Guanabara, é 

Dr. Saúlo Ramos 

a/c TWlio Antonio Ramos 

Rua Mary Pessoa, 235 

Gávea 

Rio de Janeiro - GB 

Por ora, são estas as informações. 

Cordial abraço do amigo, de sempre, 

"“ 

Walter F. Piazza '
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Esodo de Sónta Catarino 

SECRETARIA DE EST. DO TEABALHO E HABITAÇÃO 

PO Da. dJdoxo Pario Ronnimoves 
Ô Secretário da Trabalho é Habitaçõe 

RUA FF. sSrasitr, 33 é moirFÍCIO EAÉKEA 5º EXIOA - Fóoxm 29897 

FLORIANÓPOLIS — STA: CATARINA
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NV S Est 

LEI N. 12, DES DE O es 
DE 1 ; hs 

Jorge Fernandes dao 
Prefeito munmcipal de Biguáçu, Es- 
tado de: Santa Catarina, fáz saber 
aos habitantes dêste município” que 
a Câmara Munici E SETOROS e êle 
sancionou * se 
Declara de A aa pública a 

“Casa Colonisl", mais conhecida) 
por “Sobrado”, situada .na sede do 
SABETIDO/ de Guaporanga, dêste mu- 

nb, E, Poa, geclagada, de 1 
tom 

Ficar letra “k” do lei am. Tn 

3865 de 91.65.1941, a “Casa Colo. 
nial", mais - SERRAS por “Sobra- 
do”, "Com. à área de terrá' corres- 
pondentá “chácara 

  

E velha onde se 
situa na , sede distrital de: Guapo 
ranga dêste mum de rie 
dade do:.dr. Saulo-Ramo 

absífiior, Fica à Prefoi Mu 
nicipal: “autorizada & por 
doação, ão ropriação 

com... &: Diretoria do; tetmBnto? 
Histórico e Nacional 
(DPHAN), o o:no ar- 
tigo-primeiro desta“ leilé-que se 
destina” à imp à do Museu        
xt, 4. 
seráo : 
USO des e ER: ; To 

Fefeito “munidípit. ou 
P 6 d so =. 
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Eu rételure, j 

CITA) “vor, besos 
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Expeçn-se n notificação, 

Em 30.9.1 969,- 

Cao [E os 

Renato Soeiro 

Diretor 
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ESTADO DE SINTA CATARINA Protocolo - D. P. H. A. N. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA õ É 
GABINETE DO SECRETÁRIO N.º 086 ao ES, 

cAB/(5S |1 — é O st Florianópolia, 

em 21 de junho de 1969. 

Au et A DT 

re 15/7/69 

Senhor Diretor, 

Tendo esta Secretaria tomado conhecimento, 

através do Instituto Histórico e Geográfico, de tramitação, neste con 

ceituado órgão, do processo de tombamento histórico e paisagístico de 

porções da bi-secular Vila de São Miguel, situada nêste Estado, pro - 

cesso éste que tomou o número 1775/68, cumpre-me informá-lo que tal 

tombamento é medida da mais alta relevância cultural para este Estado 

e à sua significação é de suma importância aos oatarinenses. 

Certo de poder contar com seus bons ofí- 

cios no sentido de ver tal aspiração concretizada, despeço-me apre - 

sentando expressões de elevada consideração e distinto apreço. 

    
Fá 

Jaldáyr bheribg Faustino da Silva 

Secretário de Educação e Cultura 

Ilmº. Sr. Dr. Renato Soeiro 

DD. Diretor do Fatrimonio Histórico e Artístico Nacional 

Falácio da Cultura 

Rua da Imprensa, 16 — 8º andar : 

RIO - GB



MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

*% 

Notifiícaçno nº 1027 Rio de Jmanoiro, Go.= 
é 6 de ia 7 ada de 1 969, 

Diretor do Patrimônio Histórico o "rrtfstico Ne. dona 

Prefeito Municipal de Biguaçu 

Sonhor Prefoito: 

TA 

Tenho n honra de levar mo conhecimento de V. Exn. 

que, de acordo com o artigo 5º do Decreto-lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1 9537, foi detorminnda a inscrição nos Livros do 

Tombo do Patrimônio Histórico e Artístico Nnoionnl, É que ee 

vrefore o Fs 4º do mesmo diploma tada do conjunto arquito- 
ó 18 F Ss FU E L6 De 

    

  

SELLSCANAS ne Y. Exa. queirrn acusar recebimento da 

prosonto notificação, nproveito o ensejo porno aepresentar=lhe o8 

protestos do meu elevndo apreço. 

Ronnto Soelro 

Diretor 

% 

Ao Exmo. Senhor 
UE Fernnndes de Alcfntara 

eito Múnicipal 
Bigunçu - Snota Catarine 
jon s OB. 

U
E
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WIKWISTÉÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÚSTICO NACIONAL 

Re
. 

Recebi na Notificação nº 1027 de 6 de outubro de 
1 969, relntivo so tombamento do conjunto arquitetônico e PAL 

sagístico da vila de São Miguel, distrito de Gunvornnga, mund 
cÍrio de Bigungu, nêsse Estndo. 

Bigunçu, 

/ênierôço pora resposta: 
/ Diretorin do Petrimônio Mistórico e Artístico 

' * Nncionnl 

: Í Palãcio ds Cultura 
Eur da Imprense nº 16 - 8º oendar 

Rio de Jareiro, Gb.=



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of. nº 182 Rlo às dJanciro, Gb,= 
T de outurro do 1 969, 

Dirctor do Petrimonio Mistórico e artístico Nacional 

Chefe ào 4º Distrito 

: 

XY Senhor Chefe de Distrito: 

Pare. conhecimento dessn Chefir, commnicerilho que, 

nesta datn, foi oxpedide ao Prefeito Municipel de Biguaçu, Bstado 

de fonte Cetarina, e notiíficeção nº 1027, relativa no tombamento 
do conjunto erquitetônico e pniengístico de vila de São Miguelfis 
trito de Gunporanga, naquelo município, compreondido nº Área deli 

mítsún nº plante enexn ao rrecesso de tombamento, que inclui a Te 

greja Matriz, e o case conhecide como "Sobrado" e, por extensão de 

mesna fren, 05 renenescentes do entigo aqueduto. 
Atonciosns chuvdegões. 

ERennto Soeiro 

Diretor 

ho Sonhor 

Dr. Luís Soie . 
Chefe ào 4º Distrito 

Rue. Bnroncea de Itu, 659 

São Paulo - SP 

Jn.ceg. 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 10 Rio de Jonciro, Gb.- 
" 2” 10 de outubro de 1 969, 

Diretor do Pntrimônio Histórico e Artístico Necionnl 

Sr. Dr. Saulo Ennmos 

Senhor Dr. Snulo Romoss 

Paran os fins estabelecidos no Decroto=lei nº 25, 

de 30 àe novembro de 1 957, tenho o prager de levar no conheci= 

mento de VY. 3". que foi determinnde a inscrição nos Livros do 
Tombo do Pntrimônio Histórico e Artístico Nacionsl, da seguinte 
obra de arquitetura, de sum propricdodes 

     

Solicitnndo=lhe o fnvor de ecusar recebimento da 

rrosento notificação, apresento n V. 9º, os protestos do mou e= 
levndo aprêço. 

Rennto Soeiro 

Diretor 

Aào Senhor 

Dr. Soulo Remos 

A/C do Sr. Tulio Antonio Romos 

Run Mary Pesson, 235 - Góven 

Rio de dJoneiro, Gb. 

jn-oSE.  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi ào Diretoria do Pntrimônio Histórico o 

Artístico Nacional a Notificação nº 1029 de 10 de outubro de 
1 969, relativa no tombamento dm Cnsen conhocidn como “Sobrn. 

do", sítunda no distrito de Gunnorangn, municÍírio de Biguaçu, 
Snata Catarino, com a úren do terra correspondento à chácara 

velha, e fico ciente dêsse tombamento, 
Rio de Jenciro, 

Enderóço pnro rosposto: 

Diretorin do Patrimônio Historico o Artístico Nocdlonnl 
Pnlíócio àn Cultura 

Run do Imprensa nº 16 - 8º andor 
Rio de Jongiro - Gb, 

jones, | ”  



S&S ESTADO DE SANTA CATARINA Prot oeol e E P. E à. N. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU as & 

7 Ne/fiS a 20 LO 

OF. Nº 132 /69 Em, 13 de outubro de 1969 

Der 
o, Fi 

a Ce. "| LS da N PDR 

senhor Diretor: |TI.X*-E 

Rê, 
— 

Recebi a Notificação nº 1027 de 6 de outubro 

de 1969, relativo ao tombamento do conjunto arquitetônico e 

paisagístico da vila de São Miguel, distrito de Guaporanga, - 

município de Biguaçu, nêsse Estado. 

No ensejo reafirmo a Vossa Excelência meus - 

protestos de elevada consideração e aprêço. 

O TI 

: À | "a [A SS 

JURGE FERNANDES DE ALCANTARA 

Preíeito Kunicipal de BIGUAÇU.-— 

Exmo. Sr. 

Dr. RENATO SUEIRKO 

DD. Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Palacio da cultura 

Rua da Imprensa, 16 —- 8º Ana. 

RIU —- GB



    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

, Proc. 810-T-68 

  
  

| À visto do ciencin do outoriânde muicipal,ins 

| ereva-se no Livro do Tombo nº 1. 

Em 12? de novembro de 1 969, 

Renato Sociro 

Diretor 

fvmeuls 4560 uº dE, a ê 14, elo Kuvro olo 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi dn Diretorin do Potrimonio Histórico e 

Artístico Nncionnl n Notificação nº 1029 de 10 de outubro de 
1l 969, relntiva no tombamento dn Cnsa conhecida como "Sobro- 

do", situndaoa no distrito de Guanporongo, município de Biguaçu, 

Santa Catarino, com 2 ren de terra corrosrvondente à chôcnra 

velha, e fico ciente desse tombnmento. 

Defaios 2” “q VIRE eeeRho de Janeiro, AA 2 A lo Re Eq Leio EK 1) ET 

  

Enderêco nnro resrosta: 
Diretorin do Patrimônio Histórico c Artístico Nodol onal 

Pnlrcio do Culturo 

Rus ào Imprensa nº 16 - 8º ondor 

Rio àe Janciro - Gb. 
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EXNO., SR. DIRETOR DO SERVIÇO DO PATRIMÔNIO ARTISTICO NACIONAL: 

As Bias A Rusia, 
UÚ-Xn. Cp 

TEC e 
Protocolo - D. P. HE. A. N. 

NºdTET um Do/V6, 

  

    

SAULO SAUL RAMOS, também conhecido por SAULO RAMOS, bra 

sileiro, solteiro, médico, residente nesta Capital, na rua Traja 

no nº 41, proprietário do sobrado e respectivo terreno, situado 

em Guaporanga, município de Biguaçu, neste Estado, incluído no 

conjunto arquitetônico e paisagístico tombado por êsse Serviço ., 

vem perante V. Exa., com o devido acatamento expor e requerer o 

semuinte: 

PRIMEIRO - Tendo necessidade de vender o dito imóvel 

vem oferêcê-lo a êsse Serviço, pelo preço de OITENTA MIT CRUZEI- 

ROS NOVOS (Nr$ 80.000,00), - livre de- quaisquer despesas de escri- 

tura e transmissão, preço manifestamente módico, considerada a 

área da sólida edificação e a área do terreno, superior a 600.000 

metros quadrados, ou seja, mais de 60 (sessenta) hectares, 

SEGUNDO — A conveniência dessa aquisição, por parte do 

Poder Público, dispensa encarceimento, pois permitirá preservar 

e restaurar patrimônio cultural ameaçado de destruição. 

TERCEIRO - Caso, porém, nao esteja V. Exa. interessado 

na aquisição, requerer se digne responder com a brevidade que 

lhe fôr possível, a fim de que o Requerente possa dear esúdâmento 

2º negócios que vinha entabolando e que interrompeu por motivo 

do tombamento acima referido. 

Têrmos em que 

Pede e espera deferimento. 

Florianópolis, 11 de des-embro de 1969, 

S Leves fo A tec od 

—



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIOMAL 

Rio de Janeiro, GB, 
Of, nm 37 6 de janeiro de 1970 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Senhor Doutor Saulo Ramos 

Senhor Dr, Saulo Ramos; 

Com referência ao assunto do requerimento de V.Sa,, da- 
tado de 11 de dezembro último, cumpre-me comunicar-lhe que a União / 
não deseja usar o direito de preferência, - que lhe assegura o artigo 

22, $ 19, do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937 -, para a. 

quisição do sobrado e da área de terra correspondente à chácara velha, 
de sua propriedade, em Guaporanga, Município de Biguaçu, Estado de / 

Santa Catarina, cuja preservação está assegurada pelo tombamento fei. 

to por esta Diretoria, 

Não obstante, a alienação em causa não terá validade, / 
sem que o imóvel seja também oferecido, em iguais condições, ao Esta. 

do e ao Município onde êle se encontra, cujos titulares têm o prazo / 
de SO(trinta) dias para usar o referido direito de preferência, sob 
pena de perdê-lo, 

Aproveito a oportunidade para devolver junto a notifica 

ção nº 1,029/69, endereçada a V.S8., por esta repartição a a 10 de ou 
tubro de 1969 e que, por um lapso, acompanhou seu requerimento, assim 

como rel terar-lhe os protestos do meu elevado aprêco, 

Renato Soeiro 
Diretor 

ho Senhor 

Dr, Saulo Ramos 

Rua Trajano, ld 
FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA 

JIM/E
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO NACIONAL 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

        

SR. WALTER 
RUA FREI 

  

5 TO 

REFERÊNCIA DESMATAMENTO TERRENOS TOMBADOS S$. MIGUEL 

SOLICITO ESCLARECER SE INICIATIVA FOI TOMADA PREFEITURA BIGUAÇU 
OU SNR. PAULO RAMOS PROPRIETÁRIO CHÁCARA VELHA AFIM HABILITAR-NOS 

ADOTAR MEDIDAS CABÍVEIS (PT) ATENCIOSAS SAUDAÇÕES. 

RENATO SOEIRO - DIRETOR DO PHAN 
ll... 
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MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E CUL TUR A 

or.ne CRT 
5564 T7O 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Companhin Imobiliária Dely 

o Ilmos Senhores: 

Tomando conhecimento de que V.Sas. estão promo- 

vendo o desmatamento dos terrenos do imóvel adquirido recentemente 

ao Dr. Saulo HKamos e que É área integrante do conjunto arquitetô- 

nico e paisagístico tombado da Vila de São Miguel, Distrito de Gua-   
poranga, Município de Biguaçu, nesse Estado, endareço suas prontas 

providências no sentido da imediata &ustação do referido desriatamen 

to. + A 

A presente solicítação se) deve no fnto de que, 

em se tratando de área tombada, não pode a mesma ser destruída, de- 

molida ou mitilada, do mesmo modo como, sem prévia e especial licen 

ça desta regartição, não pode soffer qualquer alternção como as re- 

sultantes da iniciativa de V.Sas. 

; Essa iniciativa constitui ofensa ao patrimônio 

histórico e artístico da nação, equiparada mos atentados omatidos | 

contra o patrimônio nacional, (arts.17,18 e z2l do Dec.-lei nº 25, | 

de 30.11.937), além de configurar crime de ação pública (arts. 165 | 

e 166 do Código Penal), tendo por objetivo valores que a Constiítui- |     
ção colocou sob à proteção do Poder Público (art. 180, parágrafo ú- é 

nico da Ememda Constitutional nel, de 17.10.9569). | 

Certo, ante o exposto, do pronto acolhimento à 

j 

  
presente solicitação, apresento a V.Sas. Os protestos do meu eleva- 

; do apreço 
RCR/sn À Cia. Imobi intia Dely j A de Soeiro 

Florianopolis - SC / Diretor



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CUL TUR A 

J Of.no 6 " 6 Rio de aneiro,GB, 

5 de junho de 1970. 

Diretor do Patrimônio Histórico e artístico Nacional 

Senhor Dr. Walter Plazza 

Senhor Dr. Walter Piazza: 

Em resposta ao seu telegrama 2317, datado de 

18 p. passado, rogo-lhe o obséquio de fazer chegar às mãos da des- 

tinatária. Imobiliária Dely, cujo enderêço desconheço, o ofício in 

cluso. - 

Agradecendo a comunicação feita na defesa do 

patrimônio histórico e artístico do país e aguardando oportunas no- 

tícias acérca do efeito que espero venha a produzir o ofícios eujo 
encaminhamanto solicito, reítero a V. Sa. os protestos do meu eleva- 

do aprêço. 
  

Renato Soeiro 
Diretiw 

Ao Senhor 

Dr. Walter Plazza 

Rua Frei Evaristo, 52 

Elorianopolis-SC   
  

rTe-pes.    



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

EmENNNANOE à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministério da Educação e Gultura,C ER TIFIÇCO, 
qe revendo o Livro do Tombo Argueológico, Etnográfico e Pai 
0 Ístico da lpacetarta do Patrimonio Histórico e Artístico 
acional, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco,de 

trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas onze: "Número de Inscrição: aren 
ta e seis; Obra: Conjunto estistnise e Paisagístico da Vi- 
la de São Miguel, compreendido na área delimitada no Processo 
número oitocentos e dez traço T traço sessenta e oito; Situa- 
(7 Distrito de Guaporanga, Município de Biguaçu, Estado de/ 

anta Catarina; Proprietario: Municipalidade de Biguaçu; Pro- 
cesso número: oitocentos e dez traço T traço sessenta e oito; 
Carater do Tombamento: Ex-officio; Data da Inscrição : catorze 
de novembro de mil novecentos e sessenta e nove; 
O tombamento abrange especificadamente a igre] ja "Matriz, à ca- 
sa conhecida como "Sobradao", de propriedade do senhor Saulo/ 
Ramos e o antigo aqueduto," "E por ser verdade, eu, Edson de/ 
Britto Maia, Chefe do Arquivo da Divisão de Registro e Docu-/ 
mentação, lavrei a presente certidão que vai por mim datada e 
assinada e visada pelo doutor José Laurenio de Melo, Diretor/ 
da Divisão de Registro e Decueeitrass e pelo doutor Irapoan / 
Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Património Histórico e / 
Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 17 de julho de 1984.///// 
VILLA 

Uol 
Jos o da Mala 
BPirftor DRD/SPHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

wneneNANeNm à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ER TIFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Histórico da Subsecretaria do Pa 
trimôónio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De/ 
creto-lei número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas / 
sessenta e oito: "Número de Inscrição: quatrocentos e vinte;/ 
Obra: Casa conhecida como "Sobradao", com a area de terra cor 
respondente à Chácara Velha; Natureza da Obra: Arquitetura CI 
vil; Situação: Guaporanga, Município de Biguaçu, Estado de /7 
Santa Cobanáias Processo Número: oitocentos e dez t T tra 
Fo e oito; Caráter do Tombamento: Anuência; Data da/ 
nscrição: dezessete de dezembro de mil novecentos e E 

e nove; Proprietário: Saulo Ramos." E por ser verdade, eu 
Edsên de Britto Maia, Chefe do Arquivo da Divisão de NS 
e Documentação, lavrei a presente certidão que vai por mim da 
tada e assínada e visada pelo doutor Jose Laurenio de Melo,DI 
retor da Divisão de sr e Documentação e pelo doutor // 
Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Patrimônio Histo 
rico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 17 de julho de 
1984, IIILILIILLIIILONNALOLLLLOL 

Elo 
tor DRD/SPHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

moNNAKNNHN à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E RT IFICO, 
que revendo o Livro do T Histórico da Subsecretaria do Pa- 
trimôónio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete dele consta o seguinte a folhas sessen 
ta e oito: "Número de Inscri ão: quatrocentos e vinte; Obra: 7 
Casa conhecida como "Sobradao", com a área de terra corres 
dente à Chácara Velha; Natureza da e Arquitetura Civil; Si 

ao: Distrito de SUporane, Municf - de Biguaçu, Estado 7 
de Santa Catarina; Processo Número: oitocentos é dez traço T/” 
traço sessenta e oito; Proprietário: Saulo Ramos; Caráter do / 
Tombamento: Anuencia; Data da poda gá dezesete de / 
de mil novecentos e sessenta e nove.” E por ser verdade, eu,// 
Edson de Britto Maia, Chefe do vo da E Ríviaão de Registro/ 
e Documentação, lavrei a presente certidão, que vai por mim // 
datada e assinada e visada pelo doutor Jose | Laurenio de Melo// 
Diretor da Divisão de Registro e Documen e pelo doutor/// 
Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Património Histo- 
rico e Artístico Nacional, Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 
1985,/////1L/L/LIHHALA ALA 

Eos NULL, 
Chefe Arquive/DRD/SPHAN de Melo - 

DRD/SPHAN 

da Lyra 

târio do P Histórico 

& Artistico 

    

   

  

    

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. mWmmeneenm à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Culéura,C ER TI FIGO, 
que revendo o Livro do Tombo Arqueologico, Etnográfico e Paisa 
ístico da Subsecretaria do Património Histórico e Artístico 7 

fastinal, instituído pelo Decreto-tei número vinte e cínco, de 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinteza folhas onze: "Numero de Sra ouaren- 
ta e seis; Obra: Conjunto Arquitetónico e Paisagístico da Vila 
de Sao Miguel, compreendido na area delimitada no Processo Nu- 
mero oitocentos e dez traço T traço sessenta e oito; Situação: 
Distrito de Guaporanga, Município de Biguaçu, Estado de Santa/ 
Catarina; Proprietaria: Municipalidade de Biguaçu; Processo Nu” 
mero: oitocento e dez traço T traço sessenta e oito; Caráter / 
do Tombamento: Ex-officio; Data da Inscrição: catorze de novem 
bro de Bil novecentos e sessenta e nove;"Observaçoes: O tomba- 
mento abrange especificadamente a Igreja Matriz, a casa conhe-" 
cida como "Sobradao", de propriedade do doutor Saulo Ramos e o 
antigo aqueduto." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, 
Chefe do Arcuívo da Didivao de Registro e Documentação, lavrei/ 
a presente certidao que vai por mim datada e assinada e visada 
, o doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisão de Regis 
ro e Documentaçao e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, 7 

Subsecretário do Patrimônio Historico e Artístico Nacional, // 
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1985,////////1////1/1///1//// 
VILLA LL 

Cn be E: 
Chats Arquit DRD/SPHAN 

 


